


A Cartilha EIRELI é uma publicação do SESCON-DF (Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis e

das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas do Distrit o Federal).

Edição: Pubblicare Comunicação e Design   www.pubblicare.com.br

Editora: Vanessa de Paula / Editora Assistente: Vanessa Simas

Texto: Bruno Accorsi Saruê – advogado especialista em Direito Societário pela

Fundação Getúlio Vargas e professor de Direito Societário do Institut o Paulista de

Educação Continuada / Abnor Gondim – jornalista, especialista em Gestão da Comunicação nas

Organizações e consultor credenciado do Sebrae em Gestão do Conhecimento.

Impressão: Unique Brasil Gráfica

Brasília /DF  2011



Apresentação 05

O que é um empresário? 06

Características do empresário individual 08

Por que surgiu a EIRELI? 10

Alterações promovidas pela Lei nº 12.441 11

Personalidade Jurídica e Formação do Capital Social 12

Uma EIRELI por pessoa 13

Quotas nas mãos de um único sócio 14

Utilização para explorar direito de imagem e autoral 15

Aplicação subsidiária das regras da sociedade limitada 15

Tributação 16

Quadro comparativo: Empresário individual x Eireli 17

Institucional 18

a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a

a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a

a a a a a a a a a a a a a a a a a a a

a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a

a a a a a a a a a a a a a a a a a a a

a a a a a a a a a a a a a

a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a

a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a

a a a a a a a a a a a a a

a a a a a a a a a a a a

a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a

a a a a a a a a a a a a a

a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a





Uma nova modalidade jurídica foi criada no País para o exercício da atividade

empresarial. Uma das novidades é que dispensa o empreendedor da quase

obrigatoriedade de precisar constituir um sócio. E levanta um debate sobre se é mais

interessante fazer carreira solo como Empresário Individual, na abertura de uma

empresa ou na modificação da já existente, ou manter a sociedade em vigor.

Uma nova alternativa para quem quer se formalizar, mas não possuir a figura

do sócio, foi criada pelo Governo Federal, em 11 de Julho de 2011. Data na qual a Lei

nº 12.441 foi promulgada, gerando duas mudanças significativas: a alteração do Código

Civil e a criação de um novo tipo jurídico denominado Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada, ou apenas EIRELI.

Dessa forma, a referida Lei passará a gerar efeitos 180 (cento e oitenta) dias

após sua publicação, ou seja, no dia 08 de Janeiro de 2012, com eficácia no dia 09 de

Janeiro de 2012, uma segunda-feira.

E daí surge a dúvida: “Ter ou não ter sócio, eis a questão?”, parafraseando o

poeta e dramaturgo inglês William Shakespeare na célebre frase: “Ser ou não ser, eis

a questão?”.

Para entender melhor os efeitos desta mudança, o SESCON-DF (Sindicato das

Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de Assessoramento, Perícias,

Informações e Pesquisas do Distrit o Federal) desenvolveu essa Cartilha para que os

empresários possam ter mais transparência, conhecimento e principalmente segurança

na abertura do seu negócio, na mudança ou na manutenção da atual sociedade.

Boa leitura! Boa decisão!



Em primeiro lugar, é preciso deixar claro que o foco do trabalho é a pessoa física

do empresário, que agora pode ser integrante ou tocar o próprio negócio com mais

facilidade e segurança.

A figura do empresário é definida, de acordo com o artigo 966 do Código Civil,

como sendo aquele que “exerce profissionalmente atividade econômica organizada para

a produção ou a circulação de bens ou de serviços”.

Em outras palavras, é a pessoa que articula os fatores de produção (capital, mão

de obra, insumos e tecnologia) de forma organizada; para exercer uma atividade que

circula bens ou serviços visando obter lucro (atividade econômica); e o faz de forma

habitual, com o emprego de um conhecimento que ele detém, sempre contando com o

trabalho de empregados que realizam sua atividade principal (profissionalismo).

Vale ressaltar que, nos termos do parágrafo único do Art. 966 do Código Civil,

não são considerados empresários aqueles que exercem profissão de natureza intelectual

(contadores, engenheiros, médicos, arquitetos, advogados etc.), científica (pesquisadores

em geral etc.), literária ou artística (músicos, atores, modelos etc.), ainda que se valham

de auxiliares ou colaboradores, exceto se o exercício destas atividades constituir

elemento de empresa – ou seja, se for perdida a pessoalidade do empreendedor no

exercício das atividades, que passarão a ser exercidas pelos empregados, enquanto que

o empreendedor passará apenas a administrá-lo, articulando os fatores de produção.

Existem duas espécies de empresário. Aqueles enquadrados nos termos de:

    Empresa individual

    Sociedade



A Empresa individual é adotada pela pessoa física que resolve exercer a atividade

empresária sem se unir a um sócio. Já a sociedade é a união de pessoas que,

conjuntamente, resolvem realizar a atividade empresária.

Assim, quando o empreendedor decide exercer uma atividade empresária, deve

ele optar por exercê-la de forma isolada (sem contar com a participação de sócios), ou,

cumular esforços com outros empreendedores e, por consequência, repartir os

resultados com os sócios.

As duas espécies de empresário possuem subespécies. A empresa

individual possuía, até o advento da Lei 12.441, uma única subespécie, o

empresário individual. Agora, temos também a Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada – EIRELI. Já a sociedade possui várias

modalidades, dentre as quais a sociedade limitada e a

anônima.

Para entender melhor a EIRELI, é preciso entender a

modalidade empresário individual.



Nos termos de nossa legislação, somente pessoas físicas podem ser empresários individuais. A

formação do nome da empresa deve se dar por firma, a qual deve ser constituída por seu nome, completo

ou abreviado, podendo-se acrescentar, caso desejado, uma designação mais precisa da pessoa do

empreendedor ou do gênero de sua atividade (por exemplo: João da Silva comércio de roupas, José

Batista Restaurante etc.). A característica marcante é a utilização do nome próprio da pessoa física.

Para que exercer a atividade empresária isoladamente (sem sócio), o empreendedor deve

requerer sua inscrição como empresário no Registro Público de Empresas Mercantis, hoje a cargo

das Juntas Comerciais de cada estado.

Após o registro na Junta Comercial, ele poderá requerer a inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas - CNPJ. Isso, entretanto, não o torna uma pessoa jurídica, pois, até o advento da Lei

nº 12.441, o legislador não havia incluído o empresário individual como uma pessoa jurídica.

A personalidade jurídica é justamente a separação entre a pessoa do empreendedor e a empresa

propriamente dita. Quando a empresa adquire personalidade jurídica isso significa que ela se separou

daqueles que a criaram, passando, a partir deste momento, a ter um patrimônio próprio. Ou seja, ao

adquirir personalidade jurídica, o patrimônio que os sócios entregaram à empresa deixa de ser deles.

Em troca, eles recebem cotas da empresa, podendo participar dos seus lucros, ou, em caso de

encerramento da empresa, receber o que sobrar após o pagamento de todos os credores.

O empresário individual não possui personalidade jurídica, de modo que o empreendedor, ao se

tornar empresário individual, está montando uma empresa com todo seu patrimônio, visando realizar

a atividade sem sócios. Em caso de dívidas, seu patrimônio pessoal poderá ser usado para quitá-las. Ou

seja, não há distinção entre o patrimônio da pessoa física e da empresa. É um patrimônio só.

Nota: A razão para o empresário individual possuir um CNPJ é permitir que a Receita Federal

possa fiscalizar o regular pagamento de impostos, bem como para facilitar a exploração da

atividade empresária, pois, o CNPJ é exigido para realização de uma série de operações, como

abrir conta bancária, firmar contratos etc. Desta forma, optou-se por permitir o uso do CNPJ,

evitando a criação de mais um tipo de cadastro.



Como se pode imaginar, a modalidade empresário individual existe para pequenos

empreendedores, em que a vida patrimonial dele e da empresa não são separadas. Como exemplo,

podemos citar uma pequena oficina mecânica em que a vida e o patrimônio da empresa se confundem,

não havendo gestão separada; ou mesmo um vendedor de cachorros quentes, que não possui condição

de separar sua contabilidade pessoal da empresarial.

Logo, ao optar pela modalidade de empresário individual, o empreendedor tem de aceitar

que seu patrimônio pessoal não será separado do patrimônio da empresa e as dívidas da empresa

poderão recair sobre seu patrimônio pessoal. Em termos jurídicos, diz-se que não há limitação da

responsabilidade pelas dívidas da empresa.

A limitação de responsabilidade cria uma barreira entre as dívidas pessoais e da empresa. O

empresário individual, porém, não possui esta garantia, de modo que, até o advento da Lei nº 12.441,

para gozar desta proteção precisaria arranjar um sócio e constituir uma sociedade.

A nova lei, no entanto, criou uma nova modalidade de empresa individual: a Empresa Individual

de Responsabilidade Limitada - EIRELI, para que o empresário possa ter os benefícios da separação

de seu patrimônio do patrimônio da empresa. Neste caso, a dívida deve ficar restrit a ao patrimônio

da empresa, somente podendo atingir o patrimônio do empresário em situações especiais (mas sempre

depois de esgotados os bens da empresa).

Nota: Convém destacar que esta limitação de responsabilidade, assim como nas sociedades,

não é absoluta. Diversas situações podem causar o que se chama de desconsideração da

personalidade jurídica, tais como a confusão entre o patrimônio da sociedade e dos sócios e o

mau uso da personalidade jurídica (para praticar fraudes, por exemplo); a sonegação de

impostos (por sonegação se entende a prática de atos que busquem criar situações falsas para

reduzir imposto, pois, deixar de pagar imposto não é fraude, apenas falta de pagamento); o

não repasse dos valores previdenciários retidos do empregado; a impossibilidade de pagamento

de direitos trabalhistas em razão da falta de disponibilidade de bens em nome de empresa

ativa, dentre outros.

Vamos entender melhor as mudanças trazidas pela EIRELI.



Como visto, o empresário individual não goza da proteção fornecida pela

personalidade jurídica, qual seja, a limitação de responsabilidade decorrente da

separação do patrimônio da empresa e daquele que a controla.

No Brasil, antes da EIRELI, a única forma de se gozar desta proteção era por meio

da constituição de algum tipo de sociedade que tivesse limitação de responsabilidade,

como a sociedade limitada e a sociedade anônima, sendo a sociedade limitada

amplamente a mais utilizada.

Deste modo, se o empreendedor quisesse a proteção da limitação de

responsabil idade era necessário encontrar um sócio, o que poderia trazer

inconvenientes, como a dificuldade de relacionamento e a repartição do lucro. Na prática,

o que ocorria era a utilização de um parente ou terceira pessoa como sócio fictício – ou

seja, um sócio que não participava de fato da sociedade, apenas emprestando seus

dados para que fosse possível criação da empresa.

Esta situação atrasava o desenvolvimento do país, pois o empreendedor não

gozava da segurança necessária para investir seus recursos de forma individual, situação

que dava ensejo ao surgimento de inúmeras empresas individuais travestidas de

sociedades.

Em outros países, no entanto, a figura da empresa individual com responsabilidade

limitada já existe há muitos anos, como em Portugal (que já tem modalidade semelhante

desde 1986), Dinamarca, França, Espanha, Bélgica, Chile, dentre outros. Em alguns países,

inclusive, o empreendedor pode escolher modalidades de sociedade para montar a

empresa individual, como a sociedade anônima de capital fechado.



Não havia mais razão para, no século XXI, obrigar o empreendedor a ter sócio

para poder gozar da separação entre seu patrimônio pessoal e aquele destinado à

empresa, principalmente ao se considerar que muitas sociedades possuem um sócio

apenas “no papel”. O mundo contemporâneo é muito dinâmico, principalmente em razão

da internet, sendo imprescindível a criação de mecanismos que facilitem e incentivem

o empreendedorismo. Principalmente ao se considerar

A EIRELI certamente facilitará a atividade empreendedora, trazendo mais

segurança, principalmente ao pequeno empresário. Consequentemente, esta medida

contribuirá para o crescimento econômico do país.

A Lei nº 12.441/2011 criou uma nova modalidade de empresário: a empresa

individual de responsabilidade limitada, ou, EIRELI.

Com a criação deste novo tipo, o empreendedor que optar por sozinho exercer a

atividade empresária poderá escolher entre duas subespécies:

Empresário Individual

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.

O empresário individual, como visto, não goza de personalidade jurídica e nem

de limitação de responsabilidade, enquanto que a EIRELI possui personalidade e os

benefícios da separação de patrimônio e limitação de responsabilidade.

A EIRELI funcionará como uma empresa norma, podendo, inclusive, participar de

licitações.

Vejamos quais as características da EIRELI.



A nova lei alterou o Código Civil, acrescentando a EIRELI na lista de pessoas

jurídicas, permitindo que ela separe seu patrimônio do patrimônio da pessoa física que

monta a empresa.

Diz a Lei (Código Civil):

“Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado:

(...)

VI – as empresas individuais de responsabilidade limitada.

Com esta modificação, o empresário passa a ter responsabilidade limitada, ou

seja, seu patrimônio pessoal deixa de responder pelas dívidas da empresa.

Nota: Como já vimos, a limitação de responsabilidade possui exceções, as quais

também se aplicam ao caso da EIRELI. Desta forma, caso o empresário se enquadre

em alguma situação que permita a desconsideração da personalidade jurídica

da empresa, ele poderá ter seu patrimônio afetado por dívidas da empresa. O

legislador até tentou impedir que isso ocorresse, incluindo o §4º ao art. 980-A,

mas ele foi vetado pela Presidente da república.

No entanto, para proteger o interesse dos credores que a EIRELI terá, o legislador

obrigou o empreendedor a integralizar um capital social de, no mínimo, 100 (cem) vezes

o valor do maior salário-mínimo vigente no país (Art. 980-A, do Código Civil), uma vez

que o credor não poderá mais avançar sobre o patrimônio do empresário, mas apenas

da EIRELI.

Apenas a título ilustrativo, vale mencionar que o salário-mínimo federal hoje

vigente é de R$545,00, de modo que, se a EIRELI fosse constituído hoje, seria necessário

integralizar R$54.500,00.



Há, aqui, um problema que deverá ser regulamentado pelo Departamento

Nacional de Registro do Comércio – DNRC, que expede normas gerais a serem observadas

pelas Juntas Comerciais de cada estado: o que fazer quando o salário mínimo aumentar?

O empresário será obrigado a aumentar o seu capital?

É bastante provável que o DNRC irá determinar que as EIRELIs aumentem seu

capital regularmente, sempre que houver modificação no salário mínimo, para que

continuem a se enquadrar dentro requisito legal.

O § 1º do art. 980-A, do Código Civil prevê que a formação do nome da empresa

individual deverá conter a expressão EIRELI após a firma (nome próprio do sócio) ou

denominação (nome fantasia). Note-se a EIRELI pode utilizar denominação, enquanto

que o empresário individual deve usar apenas a firma.

Outro impeditivo trazido pelo legislador para evitar abuso da EIRELI é a utilização

de apenas uma EIRELI por pessoa. Nos termos do §2º do art. 980-A, do Código Civil, a

pessoa natural que constituir uma EIRELI, só poderá ter uma empresa dessa modalidade.

Assim como no empresário individual, somente pode ter EIRELI uma pessoa física.

Desta forma, caso o empreendedor queira se dedicar a outra atividade, deverá

buscar um sócio para constituir uma sociedade ou requerer uma inscrição como

empresário individual.

Caso queira abrir uma nova EIRELI, precisará, antes, encerrar regularmente a

EIRELI que possuía, para, só então, requerer nova inscrição.



No Brasil, até o advento da Lei nº 12.441, havia apenas dois casos em que se

podia ter uma sociedade com um único sócio. São eles (a) a subsidiária integral (situação

em que todas as ações de uma sociedade anônima pertencem a uma sociedade

brasileira), e (b) quando uma sociedade permanecia com apenas um sócio pelo prazo

de 180 dias, até conseguir outro, sob pena de ter de se dissolver.

Com a nova lei, o para facilitar a transformação, o legislador previu que a

concentração de quotas nas mãos de um único sócio poderá dar causa à formação de

uma EIRELI, independentemente da razão que levou a esta concentração. Isso significa

que, caso o sócio se encontre sozinho numa sociedade, seja pela saída ou falecimento

de sócio, poderá requerer sua conversão em EIRELI, por meio de pedido de transformação

de tipo jurídico na respectiva Junta Comercial (§3º do art. 980-A, do Código Civil).

No direito brasileiro, uma sociedade só pode ficar com apenas um sócio pelo

período de 180 dias, devendo ser dissolvida após este prazo se não conseguir outro

sócio (art. 1.033 do Código Civil). A nova lei alterou a redação do parágrafo único ao

artigo 1.033, para prever, justamente, que a sociedade que estiver com apenas 1 sócio

não precisará ser dissolvida se o sócio que sobrou solicitar a transformação em

empresário individual ou numa EIRELI. Para fazer a alteração não é preciso encerrar a

sociedade. Basta fazer um pedido de transformação na Junta Comercial, respeitando as

regras da EIRELI (ter apenas 1 “sócio”; ter capital acima de 100 vezes o salário-mínimo;

e ter apenas 1 EIRELI em seu nome). Vale destacar que o DNRC, órgão que cria a

regulamentação das Juntas, ainda não expediu nenhuma norma sobre a EIRELI, mas

deve fazê-lo em breve.



Um empresário individual, por se confundir com a pessoa do empreendedor, podia

ser utilizado para explorar seus direitos de imagem e autorais. Como a EIRELI é uma

pessoa distinta da pessoa física, o legislador optou por deixar expresso que a EIRELI que

for constituída para a prestação de serviços, a remuneração decorrente da cessão de

direitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz de que seja detentor

o titular da pessoa jurídica, vinculados à sua atividade profissional (§5º do art. 980-A,

do Código Civil).

Para não ter de acrescentar mais artigos ao Código Civil, bem como para criar

uma forma de sanar controvérsias, o legislador previu que, além das regras da EIRELI,

poderão ser utilizadas as regras da sociedade limitada, quando não conflitarem com as

regras da EIRELI. Serão aplicadas, principalmente, as regras sobre formação, aumento e

redução do capital social, transferência de quotas e administração da sociedade.

Deve-se frisar a aplicação da regra de responsabilidade: caso uma empresa seja

convertida em EIRELI, os sócios que saíram permanecerão responsáveis pelas dívidas

da empresa (caso se aplique algum caso de quebra da personalidade jurídica) por mais

dois anos após o arquivamento de sua saída na Junta Comercial. Aquele que permaneceu

na empresa continuará responsável pelas dívidas, sem limitação de tempo.



No aspecto tributário, a EIRELI trará vantagens, pois permitirá que profissionais

autônomos criem uma pessoa jurídica para exercer sua atividade, valendo-se de uma

tributação menos onerosa, com limitação de responsabilidade pelas dividas da empresa

e sem precisar de outro sócio.

A EIRELI poderá contar com benefícios como o regime da microempresa, da

empresa de pequeno porte e do simples nacional, caso se enquadre em seus requisitos.

Como a principal forma de enquadramento é a receita bruta da empresa, caso ela

preencha os demais requisitos destes regimes, poderá solicitar seu enquadramento.

Caso a atividade do empresário permita, ele poderá até mesmo cadastrar seu

endereço residencial para exercício da atividade.

No mais, todas as normas tributárias vigentes poderão ser aplicadas à EIRELI, o

que não impede o legislativo de editar novas normas, inclusive para beneficiar a nova

modalidade.



Precisa de sócio?

Possui limitação de responsabilidade?

Há necessidade de capital social

mínimo?

Util iza firma para exercício da

empresa?

Utiliza denominação para exercício da

empresa?

É possível ter mais de uma empresa

do tipo registrado em seu nome?

Pode surgir da transformação de

sociedade que passa a ter apenas um

sócio?

Pode ser utilizada para exploração de

atividades ligadas à exploração de

direito autoral ou de imagem?

Aplicam-se, quando cabíveis as regras

de sociedade limitada?

Não. Não.

Não. Sim.

Não. Sim, 100 vezes o maior salário-

minimo do País.

Sim. Deve utilizar firma constituída por

seu nome, completo ou abreviado,

aditando-lhe, se quiser, designação

mais precisa da sua pessoa ou do

gênero de atividade.

Sim. Deve utilizar firma constituída por

seu nome, completo ou abreviado,

aditando-lhe, se quiser, designação

mais precisa da sua pessoa ou do gê-

nero de atividade. Ao final deve cons-

tar a sigla EIRELI.

Não. Sim. A empresa pode utilizar nome

fantasia seguida da sigla EIRELI.

Não. Não.

Sim. Sim.

Sim. Sim.

Não. Sim.

Situação Empresário Individual EIRELI



O Sescon-DF – Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de

Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas do Distrit o Federal – é uma entidade

sindical patronal que representa diversas empresas do setor de serviços, abrangendo

62  categorias.

É filiado à Fenacon – Federação Nacional das Empresas de Serviços Contábeis e

das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informação e Pesquisas, que representa cerca

de 400 mil empresas em todo o território nacional.

Fundado 199X, o Sescon-DF possui sede própria na capital do país, onde atua

junto a entidades público/privadas e órgãos governamentais na defesa dos interesses

de seus filiados. Promove ações sócio-educativas para o desenvolvimento dos recursos

humanos das empresas representadas e oferece serviços e benefícios exclusivos visando

simplificar a rotina dos associados.
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